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DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, há uma emenda, assinada por mim, pelo Deputado Prof. Reginaldo Veras 

e por outros Deputados, apresentada ao projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Foi apresentada emenda ao 

Projeto de Lei nº 1.738/2017. 

A Presidência designa o Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre 

a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita o parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a emenda. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – S/Andréa 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais à Emenda nº 3 ao Projeto de Lei nº 1.738/2017, que “altera a Lei nº 

5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que ‘dispõe sobre os Conselhos Tutelares do Distrito 

Federal e dá outras providências’.” 

Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Assuntos Sociais é pelo acatamento 

da Emenda nº 3. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

PARECER CAS - 04
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

A Presidência designa o Deputado Prof. Reginaldo Veras para emitir parecer 

sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Sr. Presidente, eu sou o proponente 

da emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa o 

Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a emenda. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça à Emenda nº 3 ao Projeto de Lei nº 1.738/2017, que “altera a 

Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que ‘dispõe sobre os Conselhos Tutelares do 

Distrito Federal e dá outras providências’.” 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça é pelo acatamento da Emenda 

nº 3. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 


